
 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56 - Centro  
      CNPJ: 06.096.655/0001-91 

 

EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO:  023/2022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 036/2022.  

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 

UNIDADES MÓVEIS DE SAÚDE, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA – MA. 

DATA DA REALIZAÇÃO: 11/10/2022  

HORÁRIO: 10h00min  

PREGOEIRA: DANIELLE MUNIZ MARQUES   

MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO:              TIAGO ALVES PARANHOS DO VALE  

IARLA SILVA SOUSA 

LOCAL: Praça da Comunidade, Nº56, centro, Afonso Cunha - MA.  
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TERMO DE RECEBIMENTO DA CÓPIA INTEGRAL DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRONICO Nº 023/2022 - SRP 

Data da realização do certame: 11 de outubro de 2022. 

 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma). 

 

Razão Social:  _____________________________________________________________________  

 

CNPJ nº: _______________________________ Insc. Estadual nº:  __________________________  

 

Endereço:  ________________________________________________________________________  

 

Cidade: ______________________________________ Estado:  _____________________________  

 

E-mail:  ___________________________________________________________________________  

 

(DDD) Telefone: (______)________________________ (DDD) Fax: (______) ______________  

 

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO 

 

Nome completo:  __________________________________________________________________  

 

Cédula de Identidade nº: _______________________________ Órgão emissor:  ______________  

 

CPF nº ______________________________ (DDD) Telefone: (______) ____________________   

 

E-mail:  ___________________________________________________________________________  

 

Cargo/função que exerce na empresa: (      ) Sócio/Empresário; (     ) Outros:  ______________  

 

Data do recebimento do edital: ____/_____/________. 
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Assinatura/rubrica do responsável:  ___________________________________________________  

COMO SUA EMPRESA OBTEVE CONHECIMENTO DA LICITAÇÃO? (Marcar X) 

(      ) Fui convidado; 

(      ) Publicação no quadro de avisos da prefeitura municipal; 

(      ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município de Afonso Cunha - DOM); 

(      ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Estado do Maranhão-DOE); 

(      ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial da União-DOU); 

(      ) Publicação em jornal (O Estado do Maranhão); 

(      ) Publicação no site oficial desta Prefeitura Municipal . 

(      ) Publicação no site oficial do Tribunal de Contas/MA (www.tce.ma.gov.br ); 

(      ) Outros meios: ________________________________________________________________  

OBS.: A empresa licitante interessada que retirar o edital desta licitação pela internet, deverá 

enviar este formulário devidamente preenchido e assinado para o e-mail cpl-

afonsocunha@hotmail.com  ou encaminhar/entregar na Prefeitura Municipal de Afonso 

Cunha/CPL no endereço abaixo. Tal medida far-se-á necessária para a pregoeira informar à 

empresa licitante interessada quaisquer assuntos pertinentes à referida licitação.

http://www.tce.ma.gov.br/
mailto:cpl-afonsocunha@hotmail.com
mailto:cpl-afonsocunha@hotmail.com
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EDITAL  

PREGÃO ELETRÔNICO 023/2022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2022.  

PREÂMBULO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA - MA, inscrita no CNPJ sob nº 

06.096.655/0001-91, sediada na Praça da Comunidade, Nº 56, Centro, Afonso Cunha - MA, 

por intermédio da sua Pregoeira e Equipe de Apoio, designado pela Portaria nº. 0074/2021 - 

GAB, leva ao conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico, do tipo Menor Preço por Item, sob Sistema de Registro de Preços, nos termos da 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital 

 

A sessão pública de realização do Pregão terá início dia 11 de outubro de 2022, às 10h00min, 

através do site https://www.licitaafonsocunha.com.br . 

 

A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente edital 

e anexos. 

 

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

A presente licitação tem por objeto Futura e Eventual Contratação de empresa para locação de 

unidades moveis de saúde, para atender a demanda da Secretaria Municipal da Saúde do 

município de Afonso Cunha/MA, conforme especificações contidas neste edital (Anexo I). 

Valor máximo aceitável do objeto desta licitação é de R$ 2.232.000,00 (Dois milhões, duzentos 

e trinta e dois mil reais). 

2. CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO: 

 

2.1.  Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ramo de atividade 

compatível com o objeto licitado e que atendam a todas as exigências quanto à documentação e 

requisitos de classificação das propostas, constantes deste Edital e seus Anexos, sobretudo às 

https://www.licitaafonsocunha.com.br/
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exigências contidas no Termo de Referência, bem como aqueles com credenciamento válido na 

plataforma www.licitaafonsocunha.com.br . 

 

2.1.1. São destinados EXCLUSIVAMENTE à participação de Microempresa (ME) e Empresa 

de Pequeno Porte (EPP), que demonstrem esta condição nos termos do item 3.10, deste edital: 

 

a) Os lotes ou itens com valores totais estimados até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 

conforme art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147/2014; 

 

b) Os quantitativos em separado que estejam no limite de até 25% (vinte e cinco por cento) 

de cada LOTE/ITEM objeto desta licitação (cota reservada), nos termos do art. 48, inciso III, 

da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014.  

 

b 1)  Não havendo vencedor para a cota destinada a ME/EPP, esta será adjudicada ao 

vencedor da cota não destinada a ME/EPP, ou diante de sua recusa, aos licitantes 

remanescentes, desde que pratiquem o preço do vencedor da cota não destinada a ME/EPP. 

   

b 2) Se a mesma licitante vencer a cota destinada a ME/EPP e a cota não destinada a ME/EPP, 

a contratação deverá correr pelo menor preço ofertado pela empresa.  

 

2.1.2. A licitante ME/EPP poderá ofertar proposta de preços para todos os lotes. 

 

2.1.3. Será declarada inidônea a licitante que tentar usufruir do tratamento diferenciado 

concedido a ME/EPP sem atender os requisitos estabelecidos na Lei Complementar nº 

123/2016. 

 

2.1.4. Não se aplica o disposto no item 2.1.1. e seus subitens, se ocorrer qualquer uma das 

situações abaixo: 

 

a)  Não houver o mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de 

cumprir as exigências deste edital; 

 

http://www.licitaafonsocunha.com.br/
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b)  O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a Administração ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo 

do objetivo a ser alcançado; 

 

c)  O tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar: a promoção 

do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional; a aplicação da 

eficiência das políticas públicas para o setor; o incentivo às novas tecnologias; 

 

d)  Poderá ser considerada não vantajosa a contratação, embora constatado 

posteriormente, quando a licitação resultar em preço superior ao valor estabelecido como 

referência. 

2.2. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

2.2.3. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49;  

2.2.4. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresa de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

2.2.5. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

2.2.6. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

2.2.7. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

2.2.8. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

2.2.9. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

2.2.10. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
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2.2.11. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal; 

2.2.12. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no 

art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

2.3.  Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação, empresas: 

 

a) Empresas que não atenderem às condições deste edital e seus anexos; 

 

b) Que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 

 

c) Em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresas 

controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si; 

 

d) Empresas punidas, no âmbito da Administração Pública, com as sanções que abarquem 

a Administração Pública Municipal prescritas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, bem como 

os incisos III e IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93; 

 

e) Os interessados que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução, 

liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, empresas 

estrangeiras que não funcionem no país, empresas que possuam, entre seus sócios, servidores 

públicos da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA, bem como aqueles que tenham sido 

declarados inidôneos para licitar ou Contratar com a Administração Pública ou punidos com 

suspensão do direito de licitar e contratar pela Administração Pública da Prefeitura Municipal 

de Afonso Cunha/MA. (art. 9 da Lei Federal nº 8.666/93); 

 

f) Que se apresentem na qualidade de subcontratadas; 

 

g) Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 

 

h) Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
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tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 

interesse econômico em comum; 

 

i) Cujo proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os 

impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, I, “a” e II, “a”, da Constituição Federal. 

 

2.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO 

 

3.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o 

sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do site 

www.licitaafonsocunha.com.br. 

 

3.1.1. O cadastro na plataforma LICITAAFONSOCUNHA deverá ser feito no site 

www.licitaafonsocunha.com.br . Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema 

eletrônico, onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, 

obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

 

3.1.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

 

3.1.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.2.  Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo e-mail: 

cpl-afonsocunha@hotmail.com ou através do sítio: www.licitaafonsocunha.com.br . 

 

http://www.licitaafonsocunha.com.br/
http://www.licitaafonsocunha.com.br/
http://www.licitaafonsocunha.com.br/
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do LICITAAFONSOCUNHA, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 

constantes dos sistemas. 

4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

5.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada pelo sistema, em língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, com o seguinte conteúdo, de apresentação 

obrigatória: 

 

a) Descrição completa do objeto da presente licitação, com indicação dos ITENS cotados, em 

especial a marca do produto – quando exigível, em conformidade com as especificações do 

Termo de Referência – ANEXO I deste Edital; 

 

d) Preço unitário e o valor total da proposta. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além 

do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer 
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natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a execução do objeto da 

presente licitação; 

 

f) Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão 

de abertura dos Envelopes; 

 

g) Prazo de entrega: de acordo com Termo de Referência. 

 

5.2. Não será admitida cotação distinta prevista neste Edital. 

 

5.3.  O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

 

5.4. A apresentação da Proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

5.5. O licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades do Decreto 

Federal. 

 

5.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 

pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos serem fornecidos sem 

quaisquer ônus adicionais. 

 

5.7. O licitante deverá enviar sua proposta, acompanhada das seguintes Declarações:  

 

5.7.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49, quando for o caso;  

 

5.7.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 

está em conformidade com as exigências do Edital. (ANEXO IV)  

 

5.8. As declarações exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com 

a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, e somente após requisição do 

pregoeiro.  
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5.9. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 

sujeitarão a licitante às sanções previstas no item 21 deste Edital. 

 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

6.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência.  

 

6.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e 

os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 

6.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

6.6. Será estabelecido o intervalo mínimo de diferença de valores de R$ 0,10 (dez centavos) 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta. 

 

6.7. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

seja manifestamente inexequível. 

 

6.8. Se ocorrer a desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

 

6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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6.10. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro. O sistema 

eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.   

 

6.11. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para 

efeito de ordenação das propostas. 

 

6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

6.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação.  

 

6.14. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

6.15. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

 

6.16. As propostas das microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas local ou 

regionalmente (Estado do Maranhão) que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) 

acima do melhor preço válido serão consideradas empatadas com a primeira colocada, de acordo 

com artigo 48, § 3º, da Lei Complementar n.º 123/2006. 
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6.17. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

 

6.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

6.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

6.20.1.  no país; 

6.20.2. por empresas brasileiras;  

6.20.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

6.20.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

6.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas ou os lances empatados.  

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. 

6.23. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento pelo proponente de todas as 

exigências editalícias, para efeito de habilitação. Caso contrário o pregoeiro examinará as ofertas 
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subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as 

exigências constantes deste Edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor nessa 

fase. 

6.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 03 (três) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados propostas ou os lances empatados.  

6.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o 

mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

6.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

6.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

6.4. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

7. DA HABILITAÇÃO DOS LICITANTES 

7.1.  A habilitação dos licitantes será verificada por meio do sítio 

www.licitaafonsocunha.com.br , nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação 

jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação 

técnica, com prévia eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

http://www.licitaafonsocunha.com.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

 

7.2.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

 

7.3. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

 

7.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação. 

 

7.5. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para o endereço deste órgão. 

 

7.6. Ressalvado o disposto no item 4.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

7.7. Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 

 

a) Cédula de identidade do empresário ou de todos os sócios; 

b) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas 

alterações, devidamente registrados, em se tratando de sociedades empresariais e, no caso 

de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais 

administradores; 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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d) No caso de Sociedades simples o ato constitutivo inscrito no Cartório Civil (Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou Cartório de Registro de Títulos e Documentos) 

acompanhado da prova de Diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

7.8. Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (Sintegra/MA - Sistema 

Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços) 

ou equivalente da sede do licitante, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade 

Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços; 

c) Cartão ou documento equivalente que conste Inscrição Municipal, que poderá ser 

substituído pelo Alvará de Localização e Funcionamento. 

 

7.8.1. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, que será realizada da seguinte forma: 

 

a) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa 

da União, comprovando a regularidade perante a Fazenda Pública Federal; 

 

b) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 

Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 

Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade Comercial 

exclusivamente de Prestação de Serviços. 

 

c) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua 

Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços. 

 

d) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 

atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 
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e) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Municipal. 

 

f) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica 

Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço. 

 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa, 

emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou 

Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho; 

 

7.8.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal relacionadas no item 

7.3.2, mesmo que esta apresente alguma restrição, assegurado, todavia, o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 42, §1º, LC 123/06). 

 

7.8.3. Este benefício será concedido somente às empresas que obtiveram o benefício de ME 

ou EPP. 

 

7.8.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto neste item 7.3.3, implicará em 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei 8.666, 

de 21 de junho de 1993. Neste caso, será facultado à Administração convocar licitantes 

remanescentes, ocasião em que será assegurado o exercício do direito de preferência às demais 

microempresas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no intervalo de empate 

previsto no item 6.6. 

 

7.9. Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 
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a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com termo de 

abertura e encerramento, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedados a substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, em que estejam registrados os valores do ativo circulante 

(AC) e do passivo circulante (PC), de modo a extrair-se índice de Liquidez Corrente (ILC) 

igual ou superior a 01 (um), indicados pela licitante, acompanhadas do respectivo DHP do 

profissional que elaborou e Certidão do referente ao Balanço Patrimonial. 

 

a.1) As licitantes que apresentarem resultado menor do que um (1,0) em qualquer dos índices 

referidos acima, deverão comprovar o capital mínimo ou patrimônio líquido igual ou superior a 

dez por cento (10%) do valor estimado da contratação. 

 

a.2) Excetua-se da exigência da alínea anterior o microempreendedor individual (art. 18 da LC 

123/2006 c/c art. 1.179, § 2º CC) e as Micro e Pequenas Empresas que propuserem habilitação 

em licitações cujo objetos sejam para prestação de serviços (art. 3º do Decreto Federal nº 

6.204/2007). 

 

a.3) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 

subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço 

Patrimonial e da Demonstração do Resultado levantado com base no mês imediatamente 

anterior à data de apresentação da proposta. 

 

a.4) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: 

 

I. Publicados em Diário Oficial ou; 

II. Publicados em jornal de grande circulação ou; 

III. Registrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou; 

IV. Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante, na forma da IN nº 65 do Departamento Nacional do Registro do 

Comércio - DNRC, de 1º de agosto de 1997, art. 6º, acompanhada obrigatoriamente dos 

Termos de Abertura e de Encerramento. Quando for apresentado o original do Diário, para 

cotejo pelo pregoeiro e Equipe de Apoio, fica dispensada a inclusão, na documentação, dos 

Termos de Abertura e de Encerramento do Livro em questão. 

V. Sistema Público de Escrituração Digital – Sped-Contábil (Decreto Federal nº 6.022/2007); 

nos termos do art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 787/2007, devendo apresentar referidos 
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documentos, devidamente assinados, na forma do § 5º do art. 10 da Instrução Normativa 

DNRC nº 107/2008. 

 

c) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não 

excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da proposta 

de preço. 

 

7.9.1. Qualificação Técnica  

7.9.1 (um) ou mais atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a licitante 

forneceu de forma satisfatória produtos compatíveis em quantidades e 

características com o objeto desta licitação. Caso apresente atestado de capacidade 

técnica fornecido por pessoa jurídica de direito privado, deverá apresentar 

reconhecido assinatura em cartório;  

7.9.2 Comprovação de propriedade de 30% (trinta por cento) dos veículos ora licitadas 

ou daqueles ofertados pela empresa, por meio de apresentação de notas fiscais de 

compras, DUT ou CRLV, ou contratos de compra e venda.  

7.9.3 Apresentar fotos da fachada e interior da empresa, O item é de ordem obrigatória e 

visa tão somente à comprovação de estrutura mínima e capacidade técnico-funcional 

da empresa em cumprir o objeto da presente licitação, impedindo assim empresas 

“fantasmas” ou qualquer outro tipo de fraude à Lei nº 8.666/93.   

8. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

8.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

8.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 
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9. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

9.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão até 03 (Três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 

propostas. 

9.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente Edital será processada e julgada na 

forma e nos prazos previstos na legislação, devendo ser realizada por forma eletrônica, pelo e-

mail ou via sistema, ou por petição dirigida à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – 

CPL/PMAC, não tendo efeito suspensivo. 

9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame.  

9.2. Caberá ao Pregoeiro (auxiliado pelo técnico competente) decidir sobre a petição no 

prazo de 02 (dois) dias. 

9.3. Acolhida a petição contra o Ato Convocatório, será designada nova data para realização 

do certame. 

 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

10.3. A falta de manifestação imediata e motivada de interpor recurso, no momento da sessão 

deste Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo 

pregoeiro ao vencedor. 

10.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
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10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

 

11.1. Adjudicado o objeto da licitação à empresa proclamada vencedora, a Prefeitura do 

Município de Afonso Cunha/MA, poderá homologar este procedimento licitatório, fazer a ARP 

e eventualmente determinar a contratação com a licitante vencedora. 

11.2. Após a homologação do resultado da presente licitação, a Prefeitura Municipal de 

Afonso Cunha/MA poderá convocar a empresa adjudicatária para, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, assinar a ata de registro de preços ou Contrato, na forma da minuta 

apresentada em anexo, adaptado à proposta vencedora, sob pena de decair o direito ao serviço, 

sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n. 8.666/93. 

11.3 O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado 

e aceito pela Administração. 

11.4. Quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, o 

pregoeiro convocará os licitantes remanescentes para reapresentarem os seus Documentos de 

Habilitação, devidamente atualizados, em sessão pública, a se realizar em hora e local 

previamente informados, na qual o pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo 

licitante declarado vencedor e ele adjudicado o objeto do certame. 

11.5. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, dentro do prazo 

estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as 

penalidades legalmente estabelecidas. 

11.6. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, dentro do prazo 

estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as 

penalidades legalmente estabelecidas. 

11.7. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

11.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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12.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 

12.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

12.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

12.3.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender 

aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

12.4. O Órgão gerenciador da ata de registro de preços poderá, após consultada, autorizar a 

adesão por órgão não participante até o percentual estabelecido no decreto federal. 

 

12.5. O gerenciamento deste instrumento caberá à Prefeitura Municipal de Afonso 

Cunha/MA, através da Comissão Permanente de Licitação, no seu aspecto operacional, e à 

Assessoria Jurídica, nas questões legais. 

 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

13.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias pela Secretaria Municipal respectiva, 

mediante a apresentação da Fatura, Nota Fiscal e atestados pelo setor responsável, 

acompanhadas das Certidões Negativas de Débito junto ao INSS, CNDT, FGTS e Certidão de 

Regularidade com a Fazenda Federal. 

 

13.2. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação 

de obrigações em virtude de penalidades impostas ao proponente ou inadimplência contratual. 
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14. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO 

 

14.1. O contrato resultante do processo licitatório terá vigência de 12 (doze) meses contados 

a partir da assinatura do contrato. 

14.2. O prazo de entrega se dará conforme Termo de Referência – ANEXO I. 

14.3. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 

pela Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA, devendo a solicitação ser encaminhada até 15 

(quinze) dias anteriores ao vencimento do prazo de entrega estipulado. 

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

15.1. Em caso de atraso injustificado na execução do contrato ou pela inexecução das 

condições estabelecidas, ou execução insatisfatória da Prestação do serviço, atrasos, omissões e 

outras falhas sujeitar-se-á a CONTRATADA às seguintes penalidades: 

15.1.1. Advertência por escrito sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações 

assumidas e a determinação de adoção das necessárias medidas de correções; 

15.1.2. Multa, aplicada nos seguintes limites: 

 

a)  0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 30 (trigésimo) dia de atraso, sobre 

o valor do serviço não realizado; 

 

  b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço não realizado, no caso superior a 

30 (trinta) dias, com a consequente rescisão do contrato. 

 

15.1.3. Suspensão temporária para participar em licitação promovidas pela Prefeitura 

Municipal de Afonso Cunha/MA e impedimento de contratar com a Administração Pública 

Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos nos termos da lei Federal nº 8.666/93. 

15.1.4. Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 

Administração Pública, pelo prazo previsto no inciso anterior ou até que o contratado cumpra 

as condições de reabilitação; e/ou 

15.1.5. Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores por igual prazo. 

15.2. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão registradas no Cadastro Geral de 

Fornecedores da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA.  
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15.3. Se o valor das multas não for pago ou depositado na Conta Única do Tesouro, será 

automaticamente descontado de qualquer fatura ou crédito a que a CONTRATADA vier a fazer 

jus. 

 

16. DAS AMOSTRAS 

 

16.1. No presente processo não será exigido amostras. 

               

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

17.1. A presente despesa possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 

Anual, sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, cuja 

dotação orçamentária será informada no momento da contratação. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1. Eventual divergência entre as informações constantes no sistema 

LICITAAFONSOCUNHA e as do presente edital, será levado em consideração aquelas 

constantes no presente instrumento convocatório, e seus anexos. 

18.2. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta dos licitantes vencedores, farão 

parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 

18.3. É facultado ao pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública; 

e ainda: 

18.3.1. Solicitar aos setores competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a 

fundamentar as decisões; 

18.3.2. No julgamento das propostas e da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado e acessível a todos os interessados; e 

18.3.3. Relevar omissões puramente formais observadas na documentação e na proposta, desde 

que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação. 

18.4. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

presente Edital e seus Anexos, deverá ser enviado o pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores 

à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, no endereço indicado no Edital. 
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18.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

18.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

18.8. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA, o direito de, no interesse 

da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente 

licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 

18.9. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

18.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

18.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA. 

18.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 

sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 

18.13. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

18.14. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal nº 

10.520/2002 e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93.  

18.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.16. A Contratada deve cumprir as normas de desenvolvimento sustentável (art. 3º, Lei 

Federal nº 8.666/93). 

18.17. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis de segunda a sexta das 08h00min às 

12h00min para consulta grátis ou ser retirado mediante entrega de 01 (uma) pasta A-Z, na Sala 

da Comissão de Licitação, localizada na Rua da Prata, nº s/n, Centro, ou por consulta no site 
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www.afonsocunha.ma.gov.br , www.licitaafonsocunha.com.br,  e www.tce.ma.gov.br. Demais 

informações na CPL ou por e-mail cpl-afonsocunha@hotmail.com. 

18.18. Ao adquirir o edital, o interessado deverá declarar o endereço em que receberá 

notificação e ainda comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a 

notificação encaminhada ao endereço fornecido. 

 

19. DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA PRESENTE LICITAÇÃO 

19.1. A Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA ou pessoa por ele designada, poderá 

revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado, bem como adiá-la ou prorrogar o prazo para recebimento das propostas, sem 

que caiba às empresas licitantes quaisquer reclamações ou direitos a indenização ou reembolso. 

 

20. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

20.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 

21. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

19.1. A minuta do contrato (ANEXO II) que integra o presente edital para todos os fins e 

efeitos de direito, bem como o Termo de Referência, regulamentará as condições da prestação 

de serviços.  

 

20. DOS ANEXOS 

 

20.1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

 

20.1.1. Anexo I – Termo de Referência; 

20.1.2. Anexo II – Minuta Contrato 

20.1.3. Anexo III – Minuta Ata de Registro de Preços 

20.1.4. Anexo IV – Modelo de declaração conjunta 

20.1.5. Anexo V - MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULOS 

http://www.afonsocunha.ma.gov.br/
http://www.licitaafonsocunha.com.br/
http://www.tce.ma.gov.br/
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Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha, Estado do 

Maranhão, em 26 de setembro de 2022. 

 

 

Arquimedes Américo Bacelar 

Prefeito Municipal 
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Anexo I  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

Contratação de empresa para locação de unidades moveis de saúde, para atender a 

demanda da Secretaria Municipal da Saúde. 

  

2. JUSTIFICATIVA 

 

A prestação do serviço a ser contratado detém extrema relevância para melhoria do 

serviço de saúde pública, levando atendimento e acesso à população do Município, em 

especial as áreas de longa distância nas zonas rurais, facilitando o trabalho preventivo, 

evitando agravamento de doenças sensíveis a atenção básica.  

 

Terá por finalidade o atendimento nas áreas sem cobertura de unidade de saúde com 

atendimento de enfermagem, médico e odontológico. O objetivo é proporcionar as 

atividades de educação em saúde promovendo os atendimentos relacionados as 

prevenções de doenças, e combate nas dectadas no que cabe a atenção básica. 

 

O aluguel de unidade móvel de saúde tem sido cada vez mais recorrente por parte de 

iniciativas privadas, governos estaduais e Federal a fim de preencher vazio assistencial, 

facilitar o acesso à saúde de qualidade e ampliar o atendimento para suprir a demanda 

da população que moram em lugares afastados dos grandes centros, além de desafogar 

as filas do SUS e evitar longos deslocamentos de famílias em situações de 

vulnerabilidade social.  

 

3. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

 

ITEM DESCRICAO UND QNT 
VLR 

UNT 

VLR 

TOTAL 

VLR 

TOTAL 

ANUAL 

1 

1. AMBULÂNCIA DE REMOÇÃO TIPO B, COM MOTORISTA, em 

observância a norma NBR 14561/2000, tipo II, configuração “B” (SBV), 

com sinalizador ótico, acústico e visual; as ambulâncias deverão conter 

UND 2 
R$ 

29.333,33 

R$ 

58.666,67 

R$ 

704.000,00 
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logomarcas da SEMUS no exterior do veículo, bem como outros 

elementos descritos (conforme determinação da Vigilância Sanitária, 

como por exemplo, Ambulância e Emergência). 2. Os veículos deverão 

possuir os seguintes equipamentos: a) maca retrátil; 

b) aspirador; 

c) umidificador; 

d) prancha longa; e 

e) cilindro de oxigênio grande e portátil. A recarga dos cilindros será de 

responsabilidade da Contratante. 3. Tipo e Características do Veículo: 

Van furgão longa e com teto alto, adaptada para ambulância “TIPO B”, 

conforme portaria GM/MS n° 2.048, com as seguintes características: - 

sinalizador óptico e acústico; maca articulada e com rodas; suporte para 

soro; instalação de rede de oxigênio com cilindro, válvula, manômetro 

em local de fácil visualização e régua com dupla saída; oxigênio com 

régua tripla (a- alimentação do respirador; b- fluxômetro e umidificador 

de oxigênio e c - aspirador tipo venturi); manômetro e fluxômetro com 

máscara e chicote para oxigenação; cilindro de oxigênio portátil com 

válvula e manômetro; banco para acompanhante tipo baú escamoteável, 

paralelo à maca com no mínimo 02 assentos e cintos de segurança, 

armários superior e inferior do lado esquerdo, poltrona do socorrista na 

cabeceira da maca retrátil, anatômico, fixo com encosto de cabeça, com 

cinto de segurança, painel elétrico independente do sistema elétrico do 

carro, contendo inversor e tomada 110 volts, revestimento interno das 

laterais e do teto em material resistente ao processo de limpeza e 

desinfecção comuns às superfícies hospitalares, isolamento termo 

acústico, divisória original com janela de comunicação corrediça, janela 

na porta lateral com vidros deslizantes com película ou siregrafado em 

branco com listras transparentes, vidros traseiros fixos com película ou 

serigrafado em branco com listras transparentes, iluminação interna 

artificial dotada de luminárias tipo LED, instaladas no teto, ventilação 

interna do compartimento de atendimento com 01 ventilador insuflador 

na dianteira e 01 exaustor na traseira, interruptores de comando de 

iluminação interna, ventilador e exaustor, barra sinalizadora, grafismo 

padrão "ambulância", tacógrafo digital, estribo na lateral direita, ar 

condicionado para motorista e salão, direção hidráulica ou assistida.    4. 

Toda e qualquer manutenção será de responsabilidade da LICITANTE 

VENCEDORA.     5. Em caso de quebra(s) do(s) veículo(s), o(s) 

mesmo(s) deverá(ão) ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas.       6. Cada ambulância percorrerá em média 1.100 km 

por semana. 7. O combustível ficará por conta da Contratante. 

7. A LICITANTE VENCEDORA deverá segurar os veículos nas seguintes 

formas: a) seguro com cobertura total para as ambulâncias; b) seguro para 

terceiro com prêmio de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por passageiro 

ou terceiro, por evento. 

8. O serviço de entrega e retirada dos veículos será por conta da 

LICITANTE VENCEDORA. 

9. Deverão estar contidos nos preços: tributos, impostos, taxas, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, contratação e salário 

dos motoristas, encargos sociais e trabalhistas, despesas de transporte, 

fretes, seguro, despesas com manutenção e com substituição do veículo 
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em caso de quebra, etc. Observação importante: toda a manutenção 

preventiva e corretiva de todos os equipamentos bem como do veículo 

será por conta da empresa contratada. 

2 

AMBULÂNCIA DE REMOÇÃO TIPO B, SEM MOTORISTA, em 

observância a norma NBR 14561/2000, tipo II, configuração “B” (SBV), 

com sinalizador ótico, acústico e visual; as ambulâncias deverão conter 

logomarcas da SEMUS no exterior do veículo, bem como outros 

elementos descritos (conforme determinação da Vigilância Sanitária, 

como por exemplo, Ambulância e Emergência). 2. Os veículos deverão 

possuir os seguintes equipamentos: a) maca retrátil; 

b) aspirador; 

c) umidificador; 

d) prancha longa; e 

e) cilindro de oxigênio grande e portátil. A recarga dos cilindros será de 

responsabilidade da Contratante. 3. Tipo e Características do Veículo: 

Van furgão longa e com teto alto, adaptada para ambulância “TIPO B”, 

conforme portaria GM/MS n° 2.048, com as seguintes características: - 

sinalizador óptico e acústico; maca articulada e com rodas; suporte para 

soro; instalação de rede de oxigênio com cilindro, válvula, manômetro em 

local de fácil visualização e régua com dupla saída; oxigênio com régua 

tripla (a- alimentação do respirador; b- fluxômetro e umidificador de 

oxigênio e c - aspirador tipo venturi); manômetro e fluxômetro com 

máscara e chicote para oxigenação; cilindro de oxigênio portátil com 

válvula e manômetro; banco para acompanhante tipo baú escamoteável, 

paralelo à maca com no mínimo 02 assentos e cintos de segurança, 

armários superior e inferior do lado esquerdo, poltrona do socorrista na 

cabeceira da maca retrátil, anatômico, fixo com encosto de cabeça, com 

cinto de segurança, painel elétrico independente do sistema elétrico do 

carro, contendo inversor e tomada 110 volts, revestimento interno das 

laterais e do teto em material resistente ao processo de limpeza e 

desinfecção comuns às superfícies hospitalares, isolamento termo 

acústico, divisória original com janela de comunicação corrediça, janela 

na porta lateral com vidros deslizantes com película ou siregrafado em 

branco com listras transparentes, vidros traseiros fixos com película ou 

serigrafado em branco com listras transparentes, iluminação interna 

artificial dotada de luminárias tipo LED, instaladas no teto, ventilação 

interna do compartimento de atendimento com 01 ventilador insuflador 

na dianteira e 01 exaustor na traseira, interruptores de comando de 

iluminação interna, ventilador e exaustor, barra sinalizadora, grafismo 

padrão "ambulância", tacógrafo digital, estribo na lateral direita, ar 

condicionado para motorista e salão, direção hidráulica ou assistida.    4. 

Toda e qualquer manutenção será de responsabilidade da LICITANTE 

VENCEDORA.     5. Em caso de quebra(s) do(s) veículo(s), o(s) 

mesmo(s) deverá(ão) ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas.       6. Cada ambulância percorrerá em média 1.100 km por 

semana. 7. O combustível ficará por conta da Contratante. 

7. A LICITANTE VENCEDORA deverá segurar os veículos nas 

seguintes formas: a) seguro com cobertura total para as ambulâncias; b) 

seguro para terceiro com prêmio de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

por passageiro ou terceiro, por evento. 

UND 2 
R$ 

23.666,67 

R$ 

47.333,33 

R$ 

568.000,00 
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8. O serviço de entrega e retirada dos veículos será por conta da 

LICITANTE VENCEDORA. 

9. Deverão estar contidos nos preços: tributos, impostos, taxas, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos sociais e 

trabalhistas, despesas de transporte, fretes, seguro, despesas com 

manutenção e com substituição do veículo em caso de quebra, etc. 

Observação importante: toda a manutenção preventiva e corretiva de 

todos os equi amentos bem como do veículo será por conta da empresa 

contratada. 

3 

Unidade móvel para atendimento médico sobre veículo automotor Tipo 

Van, igual ou similar a Mercedes SPRINTER ou RENAULT DUCATO; 

equipado com ambientes sendo cabine, consultório e cadeira 

ginecológica, com ar-condicionado de 9000 Btus e pia para lavar as mãos. 

Deverá vir equipada com mesa de atendimento com três gavetas, armários 

na parte inferior com tomadas 220 V, uma cadeira giratória e uma fixa, 

Tensiometro, estetoscópio, glicosimetro, balança digital, mocho, armários 

com portas e gavetas para guarda de medicamentos. Observação 

importante: toda a manutenção preventiva e corretiva de todos os 

equipamentos bem como do veículo será por conta da empresa 

contratada. 

UND 2 
R$ 

19.000,00 

R$ 

38.000,00 

R$ 

456.000,00 

4 

 Unidade móvel para atendimento odontológico sobre veículo automotor 

Tipo Van, igual ou similar a Mercedes SPRINTER ou RENAULT 

DUCATO; equipado com ambientes sendo cabine, consultório e cadeira 

odontológica – consultório odontológico semiautomática, com ar-

condicionado de 9000 Btus e pia para lavar as mãos.  Deverá vir equipada 

com mesa de atendimento com três gavetas, armários na parte inferior 

com tomadas 220 V, uma cadeira giratória e uma fixa, Compressor 

odontológico, auto clave, fotopolimerizador, amalgador, caneta de alta 

rotação, micro motor e contra ângulo, mocho, armários com portas e 

gavetas para guarda demedicamentos. Observação importante: toda a 

manutenção preventiva e corretiva de todos os equipamentos bem como 

do veículo será por conta da empresa contratada. 

UND 2 
R$ 

21.000,00 

R$ 

42.000,00 

R$ 

504.000,00 

VALOR TOTAL  R$ 2.232.000,00 

 

VALOR TOTAL: R$ 2.232.000,00 (DOIS MILHÕES, DUZENTOS E TRINTA E DOIS 

MIL REAIS) 

   

5. FORMA DE FORNECIMENTO: 

A forma de fornecimento dos serviços, será mediante apresentação de requisição 

própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha – MA, em 

01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo em alto relevo e devidamente assinada 

por servidor autorizado, contendo os seguintes dados: 

a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante; 

b) Informar a quantidade dos serviços; 
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c) Informar o valor referente a cada serviços; 

d) Informar a data do fornecimento dos serviços; 

e) Assinatura do funcionário da empresa; 

f) Assinatura e carimbo do responsável pelo Departamento de Compras. 

6.1. Os serviços deverão ser realizados de acordo com a necessidade da Secretaria 

solicitante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, 

mediante Ordem de Serviço, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Serviço. 

6.2. Na execução dos serviços a contratada deverá obedecer rigorosamente às 

especificações constantes do presente Termo de Referência. 

 

6. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES 

Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através 

de atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão 

para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação; 

 

7. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA  

Secretaria Municipal de Saúde.  

  

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, 

em todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Secretaria 

solicitante, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, 

representando a Prefeitura Municipal de Afonso Cunha - MA. 

O representante da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha -MA, anotará em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste 

Registro de Preços, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 

impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas 

responsabilidades contratuais. 

 

9. DO PAGAMENTO 

Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na Nota Fiscal, 

o pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos 
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serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 

mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor 

competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de 

regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante 

apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais 

e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 

02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante 

apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de 

Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição 

na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do 

Certificado de Regularidade do FGTS – CRF e Prova de inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor 

apresentar em sua proposta. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA – 

MA. 

Caberá a Prefeitura Municipal de Afonso Cunha - MA. 

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante 

para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos; 

c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato; 

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido; 

e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos 

serviços atestados. 

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso. 

g) Arcar com custos de combustíveis dos veículos e salário dos motoristas, médicos, 

dentistas e demais operadores; 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
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Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas 

leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Afonso 

Cunha -MA, durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre 

que for necessário; 

b) informar ao responsável do Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de 

Afonso Cunha -MA, ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer 

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante; 

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e 

posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, 

pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva 

responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou 

convenientes; 

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer 

condições inadequadas à prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam 

prejudicar a perfeita execução do contrato; 

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem 

a devida anuência da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha-MA. 

h) Prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que 

couber as Leis do consumidor; 

i) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Afonso Cunha-

MA. 

j) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus 

empregados, subordinados ou prepostos. 

k) Trocar os veículos que apresentarem defeitos, no prazo de 24 Horas; 

l)Custear toda a manutenção preventiva e corretiva dos veículos e seus equipamentos ; 
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12. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal nº 7.892/2013, 

e suas alterações, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados pelos Decretos 

Municipais 024/2013 e 006/2014, Lei Complementar nº. 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014 e Lei Complementar nº 155/2016, utilizando-se 

subsidiariamente as normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e demais normas 

pertinentes. 

 

13. DOS PRAZOS:  

8.1. Será lavrado instrumento contratual que deverá ter sua vigência e prazo de 

execução a partir da data sua assinatura até 12 meses. 

 

14. DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO:  

O cronograma de desembolso será mensal no valor de R$ ___, a partir da liquidação 

do serviço prestado, nos termos da alínea “b”, inciso XIV do art. 40, da Lei Federal nº 

8.666/93 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20155-2016?OpenDocument
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ANEXO II 

 

MINUTA CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº ___/XXXX 

PROC. ADM. Nº ........../XXXX. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICIPIO DE 

AFONSO CUNHA-MA ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL 

XXXXXXX E A EMPRESA 

__________________, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

XXXXXXXXXX DE AFONSO CUNHA – PMAC/MA, sediada na ....................., inscrito(a) no 

CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) .........................(cargo e 

nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no de ..... 

de ............... de ..........., inscrito(a) no CPF nº ...................., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ...................................., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 

.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 

expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no 

Processo nº ..............................   RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da 

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XXX/XXXX - CPL/PMAC e do 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º XXXX, com fundamento da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
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1.1. O objeto do presente Termo de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e 

na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃ

O 

MARCA 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUAN

TIDAD

E 

VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

1       

...       

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, caso seja extensa – deverá ser 

mencionado que constará em “documento apenso”, devendo compatibilizar-se com aquela 

prevista no Termo de Referência e com a proposta vencedora. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses contados da 

assinatura do contrato.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............(...............). 

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do contrato, 

nos termos da alínea “b”, inciso XIV do art. 40, da Lei Federal nº 8.666/93. 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, na classificação abaixo: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 



 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56 - Centro  
      CNPJ: 06.096.655/0001-91 

 

 
38 

 
Fls. Nº 
_________________________
_ 
 
Rubrica 
_________________________ 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Secretaria respectiva, em moeda corrente nacional, mediante 

Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no máximo de 

30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo dos produtos, mediante a apresentação 

da competente Nota Fiscal ou Fatura; 

5.2. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, 

assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o nº do 

processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do 

Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente 

atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da 

nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade 

de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos 

Trabalhistas – CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de 

Fazenda do Estado e do Município. 

5.3. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá 

manter as mesmas condições de habilitação; 

5.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do 

equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 

utilização do referido equipamento;  

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo 

notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

5.6. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco 

______, agência nº _______; e conta corrente nº _________. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.  
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6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

7.1. A prestação de serviço do objeto deverá ser executado conforme ordem que será emitida 

pela CONTRATANTE.  

7.2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no TERMO DE 

REFERÊNCIA – ANEXO I. 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da entrega do objeto será efetuada por Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Decreto Municipal. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, 

de 2002, a Contratada que: 

10.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5. Cometer fraude fiscal; 

10.1.6. Não mantiver a proposta. 
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10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

10.3. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 30 

(trinta) dias; 

10.3.1. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

10.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos;  

10.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Afonso Cunha/MA com o 

consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da Prefeitura Municipal de 

Afonso Cunha/MA pelo prazo de até cinco anos; 

10.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

10.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

10.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
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10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da 

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 

da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 

das sanções aplicáveis. 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 
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12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.1.3. Subcontratação total, sendo permitido até o limite de 30% mediante consulta a 

CONTRATANTE. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas gerais de licitações 

e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Comarca de Coelho Neto - MA. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) 

vias de igual teor na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos 

efeitos, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

 

Afonso Cunha - MA, .......... de........................... de XXXX 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO III 

 

 MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/PP/...../XXXX-SRP. 

 

Por este instrumento, o O MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA, através da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA – PMAC/MA, sediada na Rua da Prata, S/N, Centro, 

Afonso Cunha - MA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 

representado(a) pelo(a) .........................(cargo e nome), inscrito(a) no CPF nº ...................., 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ...................................., doravante denominada 

CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) 

da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº 

........................., tendo em vista o que consta no Processo nº ..............................  , considerando 

o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº ...../XXXX-SRP e do 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º __/XXXX, bem como, a classificação da(s) proposta(s) 

apresentada(s) e a respectiva homologação, resolve registrar os preços da(s) empresa(s) 

signatária(s), vencedora(s) abaixo identificada(s), de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s), atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes 

desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sujeitando-se as partes às normas regidas pela Lei nº 

10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores e pelos preceitos de direito público, bem como às cláusulas a seguir 

expressas: 

 

Cláusula Primeira: Do objeto 

 

O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, 

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para a _________, de acordo com as especificações 

contidas no Termo de Referência do edital da licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

....../XXXX-SRP, que passa a fazer parte desta ata, juntamente com a documentação e proposta 

de preços apresentadas pela(s) empresa(s) licitante(s) classificada(s) em 1º (primeiro) lugar, 

conforme consta nos autos do processo da licitação acima identificada. 
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Cláusula Segunda: Da vigência da Ata de Registro de Preços e das Adesões 

 

A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Diário 

Oficial do Município do Maranhão – DOM/MA. 

 

Este instrumento não obriga o Município de Afonso Cunha/MA a firmar contratações nos 

valores estimados, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do objeto, obedecida a 

legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência da prestação do 

serviço, em igualdade de condições. 

 

Em caso de adesões, caberá a empresa beneficiária da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação de serviços decorrentes 

de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

As adesões à ata somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após a 

autorização, o “carona” deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, 

observando o prazo de vigência da ata. 

 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

previsto no item acima, respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão 

não participante. 

 

Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam, por órgão 

ou entidade solicitante, a 50% por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de 

Registro de Preços. 

 

Os valores decorrentes das adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na 

totalidade, dobro do valor de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

 

Cláusula Terceira: Da gerência da presente Ata de Registro de Preços  

 

O gerenciamento deste instrumento caberá à Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA, 

através da Comissão Permanente de Licitação, no seu aspecto operacional, e à Assessoria 

Jurídica, nas questões legais. 
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Parágrafo Único: 

 

É facultado a Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA, delegar poderes operacionais aos 

Secretários Municipais e/ou Chefe(s) de Setor(es) para a execução do serviço. 

 

Cláusula Quarta: Dos preços, especificações e quantitativos 

 

O(s) preço(s) registrado(s) do(s) primeiro(s) colocado(s), a(s) marca(s), empresa(s) e 

representante(s) legal(is), encontram-se abaixo: 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço completo: 

Nome do representante legal: 

Cédula de Identidade/órgão emissor: 

CPF: 

Cargo/Função: 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃ

O 

MARCA 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUAN

TIDAD

E 

VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

1       

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, caso seja extensa – deverá ser 

mencionado que constará em “documento apenso”, devendo compatibilizar-se com aquela 

prevista no Termo de Referência e com a proposta vencedora. 

 

Cláusula Quinta: Da Revisão dos Preços 

 

Os valores registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 

 

A revisão dos valores só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico-

financeiro, a ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias-

primas, lista de preços de fabricante ou outros que demonstrem indiscutivelmente a elevação 
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do custo do objeto. 

 

Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de Afonso 

Cunha/MA a variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, 

anexando os documentos comprobatórios da majoração. 

 

Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá executar o serviço pelo preço 

registrado, mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente. 

  

Cláusula Sexta: Do Cancelamento do Registro de Preços 

A empresa terá seu registro cancelado quando: 

 

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

 

II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

 

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

 

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87 da Lei 8.666/93 ou artigo 

7º da Lei nº 10.520/02; 

 

Poderá ainda ser cancelado o registro de preços na ocorrência de fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

 

 I - Por razão de interesse público; ou 

 II - A pedido da empresa. 

Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento ocorrerá 

mediante determinação da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha/MA. 

  

Cláusula Sétima: Dos Ilícitos Penais 

As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
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Cláusula Oitava: Do Contrato 

Nas eventuais necessidades da contratação do objeto constante da presente ATA, o fornecedor 

será convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

da respectiva convocação. 

Parágrafo Único: 

Esse prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado durante o seu 

transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito por esta Administração Pública. 

 

A recusa em formalizar o ajuste, no prazo previsto, sem justificativa por escrito e aceita pela 

autoridade competente, bem como a não manutenção de todas as condições exigidas na 

habilitação, sujeitará o licitante às penalidades cabíveis, devendo a Administração cancelar o 

registro do licitante, podendo adotar as providências estabelecidas no edital. 

 

O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 

interessa da Administração, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

Cláusula Nona: Disposições Gerais 

A assinatura da presente Ata implicará na plena aceitação, pela empresa, das condições 

estabelecidas no edital de licitação e seus anexos. 

O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso previsto nesta 

ATA, nas hipóteses previstas no art. 18, § 1º art. 19, inciso I e art. 21, incisos I e II, do Decreto 

nº 7.892/2013. 

Passam a fazer parte desta ATA, para todos os efeitos, a documentação e propostas 

apresentadas pelos licitantes. 

Foro para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste ajuste será o da Comarca de 

Coroatá/MA. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso 

em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e 

jurídicos efeitos.  

Afonso Cunha - MA,  .....  de ....................... de ........... 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS. 

ANEXO IV 

 

“MODELO DE DECLARAÇÃO” 

 

Ilmo. Sr. 

Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha - MA  

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2022. 

Data da realização do certame: XX de XXXXX de XXXX. 

 

Prezado Senhor, 

 

A empresa ........................................., inscrita no CNPJ nº................, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a)..................................................., portador (a) 

da CI nº.................... e do CPF nº ......................., DECLARA, sob as sanções administrativas 

cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

1) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.º, da Lei 

Federal n.º 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a 

participar do PREGÃO em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de 

falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete 

a todos os seus termos. 

a. Declara ainda, nos termos do artigo 9º, III, da Lei Federal n.º 8.666/93, que não possui 

em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante 

ou responsável pela licitação. 

b. Declara também, nos termos do artigo 9º, I e II, da Lei Federal n.º 8.666/93, que não 

incide em suas hipóteses vedadas. 

c. Declara ainda, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 



 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA 

Praça da Comunidade, 56 - Centro  
      CNPJ: 06.096.655/0001-91 

 

 
49 

 
Fls. Nº 
_________________________
_ 
 
Rubrica 
_________________________ 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz 

2) Quanto à elaboração independente de proposta: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o 

conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 

fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido 

de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar 

ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 

(identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes 

da abertura oficial das propostas; 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

 

 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

[Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima - Esta declaração deverá ser 

emitida em papel que identifique o órgão (ou empresa) emissor] 
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ANEXO V 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS 

 

 

 

A empresa , CNPJ N° , declara para todos os fins, que os veículos abaixo relacionados, 

estarão disponíveis integralmente para o cumprimento do objeto desta licitação, comprovando 

que a empresa possui (em nome da empresa) 30% (trinta por cento) dos quantitativos 

necessários de veículos solicitados, exclusivamente para os fins que lhe forem delegados pelo 

Município de Afonso Cunha/MA. 

 

VEÍCULOS: 

 

Veículo: Marca: 

Modelo: 

Ano: 

Veículo: Marca:  

Modelo: 

Ano: 

Veículo: Marca:  

Modelo: 

Ano: 

Veículo: Marca:  

Modelo: 

Ano: 

Veículo: Marca:  

Modelo: 

Ano: 

 

Local e data 
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(Nome e assinatura do responsável da empresa) 


